
PROJETO DE LEI N. 6.297, DE 2005.
(Do Senhor Maurício Rands)

Acresce  um parágrafo  ao  artigo  16  da  Lei  n.
8.213, de 24 de julho de 1991, e acresce uma
alínea ao inciso I do art. 217 da Lei n. 8.112, de
11  de  novembro  de  1990,  para  incluir  na
situação  jurídica  de  dependente,  para  fins
previdenciários, o companheiro homossexual do
segurado  e  a  companheira  homossexual  da
segurada  do  INSS  e  o  companheiro
homossexual  do  servidor  e  a  companheira
homossexual da servidora pública civil da União.

O Congresso Nacional decreta: 

Art,  1º.  Esta  lei  inclui  na  situação  jurídica  de  dependente,  para  fins

previdenciários,  o  companheiro  homossexual  do  segurado  e  a  companheira

homossexual  da  segurada  do  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  e  o

companheiro  homossexual  do servidor público  civil  da União e a companheira

homossexual da servidora pública civil da União.

Art.  2º.  O  art.  16 da  Lei  n.  8.213,  de  24  de julho  de  1991,  passa  a  vigorar

acrescido do seguinte §4º , renumerando-se o atual §4º para §5º: 

“Art.16  .......................................................................

...................................................................................

§4º. A Equipara-se à companheira e ao companheiro

para  os  fins  desta  lei,  a   pessoa  homossexual  que

mantenha relacionamento estável com o segurado ou

com a segurada”(NR) 

Art. 3º. O inciso I do art. 217 da Lei n. 8.112, de 11 de novembro de 1990, passa

a vigorar acrescido da seguinte alínea “d”, passando as atuais alíneas “d” e “f” a

serem as alíneas “e” e “f”, respectivamente: *
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“Art.217.......................................................................

I...................................................................................

d)  o  companheiro  ou  a  companheira  homossexual

designado que comprove relacionamento estável como

uma entidade familiar;” (NR) 

Art. 4º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal preceitua no caput de seu art. 5º que “Todos são iguais

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade,

à igualdade, à segurança e à propriedade...”.

A  existência  de  casais  homossexuais  é  uma  realidade  que  não  pode  ser

escamoteada pelo Estado. Há. Inclusive, casais de homossexuais que um dos

parceiros adotam crianças. 

Não existe fundamento, à exceção do recurso ao preconceito filosófico, moral ou

religioso, que justifique um integrante de um casal formado por pessoas de sexos

opostos poder designar seu dependente o companheiro ou a companheira e um

partícipe de um casal do mesmo sexo, não.

Afinal, queiramos ou não, gostemos ou não, as relações sexuais entre pessoas

do  mesmo  sexo  e,  por  conseqüência,  a  formação  de  casais  homossexuais

ocorrem desde que o mundo é mundo.
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Respeitar  as convicções morais,  filosóficas e religiosas do outro é uma via de

mão dupla: se quisermos que respeitem as nossas, somos obrigados a respeitar

a dos outros. 

Ademais, não podemos esquecer a norma do art. 3º , inciso IV da Constituição

Federal,  segundo  a  qual:   constitui  um  dos  objetivos  fundamentais  da
República  Federativa  do  Brasil  a  promoção  do  bem  de  todos,  sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação.

Finalmente,  convém  ressaltar,  que  o  Município  do  Recife,  por  exemplo,  já

concede esse direito aos servidores públicos municipais e que a jurisprudência

dos  tribunais  vem  se  cristalizando  no  sentido  de  garantir  esse  direito  aos

segurados do INSS.

Em sendo assim, conto com  o senso de equidade e no discernimento acurado

dos  meus  pares  para  a  aprovação  deste  projeto  de  lei,  cujo  objetivo  é  de

assegurar  aos  homossexuais  a  igualdade  de  tratamento  preconizada  pela

Constituição Federal.  

Sala de Sessões,            de novembro de 2005.

Deputado MAURÍCIO RANDS
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